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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Parecer N° 1 

Projeto de Lei Ordinária n° 7/2020 - Altera o nome de Logradouro Público e dá 
outras providências. 

Após analisar o projeto e a legislação eleitoral, esta Comissão é contra a 
tramitação e aprovação do referido projeto de lei, neste ano eleitoral, com 
fundamento no §10 do Art. 73 da Lei 9.504/1996, que veda o seguinte: 

"§10 - No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição 
gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto 
nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas 
sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, 
casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua 
execução financeira e administrativa." 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, 20 de fevereiro 2020. 
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